
EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO

PORTARIA Ne.02312022

O PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EMURB, no uso de

suas atribuições estatutárias e, de acordo com o que dispõe o item 1'5 do Regulamento de

Pessoal da EmPresa,

RESOLVE:

Aracaju, 12 de abril de 2022

Antônio Ferrari Vargas
P da EMURB

rorurrrtcaçÃo veRsÃo FOLHA N"

PORT.ADM.O23 o1 rll

PORTARIAO23

-So - tet. (79) 3179-1

Art. 1e - Nomear Denise Maria dos santos oliveira CPF/MF ns.276'483'205 - 25' funcionária

do euadro permanente da Empresa Municipal de obras e urbanização - EMURB, para

exercer o cargo de coordenadora Financeira da Diretoria Administrativa e Financeira'

símbolo CCE-O2.

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário'
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